
EGPA GOVERNO DO

CONTRATO N'.002/2021
PREGÃO ELETRONICO N". OO5I2O2O - EGPA

^ffiliiilrr: 
\*IPARA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA
(CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL), QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, ESCOLA DE
GOVERNANçA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ -
EGPA, E, DE OUTRO, A EMPRESA PLAYSOUND
COMERCIAL EIRELI ME.

trcolt d. l;ov.ríãi(o Pú\l.r

Pelo presente instrumento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ -
EGPA, com sede nesta cidade, sito à Av. José Malcher n. 900. Bairro Nazaré, inscrita no CNPJ sob o no.

05.914.73710001-33, neste ato representado por sua Diretora Geral, EVANILZA DA CRUZ MARINHO
MACIEL, brasileira, poftador do CPF n". 178.120.202-82 e da cafteira de identidade n'. 1477744 SSP/PA,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PLAYSOUND COMERCIAL EIRELI ME'
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de São Paulo, sito à Rua Aurora, Nol82 -Loja 1lA -
Luz - São Paulo - SP - CEP: 01.209-000, telefone: (l l) 3853-1802 - E-rnail: PSOUNDI82@GMAIL.COM,
inscrita sob o CNPJ n' 32,252,52710001-08 neste ato representada por JOÃO A. GARCIA, portador da

Cédula de Identidade no. 9.982.224-6 SSP/SP e do CPF no. 836.942.348-53, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de aquisição de equipamento, decorrente de

procedimento licitatório promovido na rnodalidade Pregão Eletrônico 00512020, com amparo na Lei no.

8.666193 e alterações posteriores, e em confonnidade corn a auÍorização contida no Processo no.

11459912020, submetendo-se as partes às disposições do referido Diplorna Legal e alterações posteriores,
que se regerá mediante as cláusula e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA (CÃMERA FOTOGRAFICA
DIGITAL), com garantia mínima de 01 ano, pelo período de 12 (doze) meses conforme especificações e

quantidades estabelecidas neste Tertno de Referência.

cLÁusuLA sEGUNDA - Do Preço
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 3.210,00 (TRES NII.IL'DUZENTOS EDEZ REAIS),
estando nele incluídos todos os impostos, e dernais encargos incidentes, considerando o preço abaixo

infonnado, o qual foi cotado na Proposta de Preços da CONTRATADA.

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE. PREÇO UNIT. VL TOTAL

4 CÂMERA FOTOGRAFICA
DIGITAL

01 R$ 3.210,00 R$ 3.210,00

2.2. Já estão incluídos no preço total todos os tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito

cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Forma de Pagamento
3.1. O pagarnento seráefetuado em até 30 (trinta) dias após aconferênciadefinitivados itens entregues,

rnediante protocolização da Nota Fiscal/Recibo, devidamente atestado pelo responsável designado pela

CONTRATANTE;
3.1.1. Caso algurn item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento sotnente

será liberado após a substituição do mesmo.

3.1,2. A Contratada deverá ernitir Nota Fiscal em atenção às normas pertinentes, indicando a instituição
bancëria, núrnero da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as

especificações do produto entregue para a EGPA.
3.2. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a
descrição contida no documento corresponde às especificações solicitadas, paraaceitâ-la ou rejeitá-la.
3.3. O pagarnento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor cotnpetente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada conforme Manual de
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Gestão e Fiscalização de Contratos (PORTARIA CONJUNTA N'658 DE 01 DE SETEMBRO D8 2014).
3.4, Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas solicitadas e/ou
constantes da proposta ou do termo de hornologação.
3.4.1 . Na hipótese do subitem anterior, a contagel'ì1 do prazo para pagamento somente começará a fluir
após a correção do documento fiscal.
3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para paganÌento iniciar-se-á após a colnprovação da regularização da situação, não

açarretando qualquer ônus para a Contratante;
3.4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que llie for imposta em virlude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o(s) pagarnento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natttreza.
3.4.4. A devolução da fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda a entrega do equiparnento adquirido pelo CONTRATANTE;
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada corn o(s) pagamento(s) pendente(s), sern que isso gere direito a acréscimos de qualquer

nattrreza.
3.6. O pagarnento ficará sempre vinculado à apresentação das cerlidões que comprovam a regularidade
fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos federais, estaduais e municipais.
3.7. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enqllanto vigorar a relação contratual

decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.

3.8 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordetn bancâria;
3.9 Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tribúária prevista na legislação aplicável;
3,l0 A CONTRATANTE fará o(s) pagarnento(s) referido(s) nos itens anteriores desta cláusula através de

depósito err nome da CONTRATADA, Àa CONTA CORRENTE:26107-6,4GÊNCIA: 3324-3 BANCO
DO BRASIL COD. OOl;

CLÁSUSULA QUARTA - Do Reajustamento
4. l. Não haverá reajuste ou repactuações.

cLÁusuLA QUINTA - Da vigência:
5.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência de 12 (doze) ffteses, a partir

da assinatura do contrato, e conforme o aft, 61, $ único da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da Contratada:
6.1. Executar o a entrega equipamento, objeto do contrato, rigorosamente dentro das normas técnicas e

exigências estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo seu fiel
cumprimento;
6.2. Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência do edital

e parte indissolúrvel deste contrato, de acordo corr a solicitação da CONTRATANTE o pÍazo de até 30

(trinta) dias;
6.3. Credenciar preposto para representâ-la, permanentemente, junto à Contratante, com a incumbência

de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato;
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;
6.5. Aceitar nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25Yo (vinÍe e cinco por

cento) do valor inicial, aÍualìzado, do contrato, conforme dìsposto no $1o do art. 65 da Lei Federal

n".8.666193;
6.6. Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando ern ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados ou

prepostos no desempenho do fornecirnento destinados ao cumprirnento do objeto deste contrato, ou eln

conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependência do CONTRATANTE;
6.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas, impostos, taxas ou outras despesas de qualquer
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naltrreza impostas á CONTRATADA em decorrência de descumprimento por sua parte, de qualquer

cláusula ou condições deste Contrato;
6.8. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos necessários;
6.9. Não utilizar, sem prévia e expressa auÍorização, o nonìe da CONTRATANTE ou sua qualidade de

CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de

visita, anúncios diversos, impressos,etc.;
6.10. Eximir a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações, queixas,

representações e ações judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou

fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na entrega do equipamento;
6.1 I . Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Termo de Referência.

6.12. Comunicar no prazo máximo de l0 (dez) dias, qualquer modificação no seu Contrato social ou

estatuto, confonne o caso, que de alguma fonna impacte, prejudique ou altere a prestação do equipamento

objeto desta contratação, sob pena de çaraçterizar infração a este instrutnento.
6.13. Designar e manter atualizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autorizadas para

contatos e envolvidas nos negócios corrìuns, objeto deste Contrato, com todos os dados que a

CONTRATANTE a qualquer tempo exigir.
6.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada na prestação do objeto.

6.15. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parle do servidor (fiscal), designado pela

CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos

que lhes forern solicitados, e atendendo as reclarnações formuladas.

6.16. Providenciar a imediata coreção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE na execução do Contrato.
6.17. Observar rigorosamente as normas que regulamentam a execução de suas atividades, cabendo-lhe

inteiramente as responsabilidades pelas transgressões de disposições legais, regulamentos ou posturas

vigentes, etnrazão da execução do Contrato.
6.18. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízos causados, por

ação ou omissão sua ou de seus prepostos, à CONTRATANTE.
6.19. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, inciso XIll da Lei n' 8666193), de fonna a garantir a plena e contínua execução do referido

contrato.
6.20. Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação,

responsabilizando-se integralmente por toda a execução do mestno sendo vedada a subcontratação ou

transferência de responsabilidade;
6.21. Respeitar ÍÌs nonnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGPA;

6.22. Prestar os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontamente as

reclamações;
6.23. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega do

equipamento, tais corno: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-

transpofte e outras que porventura venham a ser regulada em acordo coletivo e comprovar o cumprimento de

tais obrigações perante a CONTRATANTE;
6.24. Não divulgar, nem fornecer a terceiros, dados e infonnações referentes a entrega dos equipamentos,

a menos que seja expressamente autorizado por escrito, pelo Diretor Geral da EGPA.

6.25. Responsabilizar-se coln transpoftes, deslocamento e entrega dos objetos;

6.26. Seguir o estabelecido no Anexo I do instrumento convocatório, parte integrante e indissolúvel

deste instrumento.
6.27. A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei no 8.078, de 1 1 de setembro del990.

CLAUSULA SETIMA - Obrigações do Contratante:
7.1. Exercer a ampla fiscalização sobre a entrega do equiparnento, ficando a CONTRATADA.
obrigada a facilitar aos seus prepostos o pleno exercício desse direito;
7.1 .1 . Designar formalmente servidor para exercer o acoffÌpanhamento e fiscalização da execução

contratual;
7.1 .2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais/Faturas a
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efetiva do objeto do Contrato, por meio de representante legalmente designado.
7.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento, dentro do prazo estabelecido
na Cláusr,rla Décirna da minuta do Contrato;
7.3. Proporcionar as condições necessárias, a fim de que os funcionários da CONTRATADA possam

desempenhar norrnalmente o fornecimento ora licitado.
7.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
1.5. Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, todos os elementos que

se fizerem necessários à compreensão das condições contratuais, colaborando no sell estudo e interpretação,
sempre que solicitado pela mesma.
7.6. Zelar pela boa qualidade do eqLripanìento, receber, apllrar e solucionar queixas e reclamações dos

usuários.
7.7. Notificar à CONTRATADA quanto a irregularidades verificadas na prestação do objeto.

7.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza

grave.

7,9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - Do Crédito pelo qual correrá a despesa

8. I As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte Classificação:

Funcional Programátic a: 04.122.1297 .8338
Fonte de Recursos: 0 I 01 000000
Elemento de Despesa: 449052 I 339030

CLÁUSULA NONA - Da Legislação Aplicávet
9.1 A execução do presente Contrato regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito

Púrblico, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito

Privado, na forma do Artigo 54, da Lei no. 8.666193 e alterações posteriores, combinado com inciso Xll, do

Artigo 55, do mesnìo diplorna legal.

CLÁUSULA DECIMA - Da Responsabilidade Trabalhista
10.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada,para todos os fins e efeitos jurídicos, como

única e exclusiva responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais

utilizados na entrega do objeto do presente Contrato, pertnanecendo a CONTRATANTE isenta de toda e

qualq uer responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Responsabitidade Contratual
1l.l Fica estabelecido qlre a responsabilidade irnediata pela direção e coordenação dos trabalhos será

exercida por meio de ernpregados do quadro permanente da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Rescisão
12.1 Este Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou na ocorrência de qualquer uma das

lripóteses previstas nos afiigos 77 e 78 da Lei Federal n".8.666193, ou por ato unilateral e escrito da

Adrninistração nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666193

12.2. A rescisão contratual que trata o inciso I do art. 78 acarreÍa as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei federal n" 8.666193

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRÀTANTE em caso de rescisão administrativa,

conforrne previsto no art. 7'7 daLei n".8.666193.

I Ì(;ì),\ - CIì./(l( )N',lìÌ,\'l'os
Âr'. .Josó N'Íalchcr 9tX), lìairro: Nazaró, lÌclóm/l)i\, (ìl')Ì)
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ Das Penalidades Cabíveis
l3.l A CONTRATADA, em caso de inexecução total ou parcial das obrigações objeto deste instrumento,
fica sujeita às disposições do art. 86 e 87 da Lei n".8.666193, podendo ser-lhe aplicada uma ou mais das
seguintes penalidades:
a) adverlência;
a.l) Em caso de haver 02 (duas) reincidências de advertência, será aplicada multa de 10Yo (dez por cento)
sobre o valor mensal do contrato;
a.1.1) A cada advertência adicional a estabelecida no sLrbitem a.1, será aplicada a multa de l0oÁ (dez por
cento) sobre o valor rnensal do contrato;
b) multa de 3Yo (três por cento) ao dia sobre o valor rnensal do contrato, por atraso na entrega do
equipamento;
c) rnulta de 30Á (três por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato e de 10oÁ (dez por cento) do valor
global do contrato, por inexecução parcial ou total do objeto contratado, recolhido no prazo de 1 5 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oficial;
d) rnulta de 10%o (dez por cento) do valor da nota de ernpenho, por inexecução parcial ou total;
e) suspensão temporária de participar em licitação e irnpedimento de contratar com a EGPA, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado do Pará e, consequentemente, o
cancelamento do Registro Cadastral, clivulgado na imprensa Oficial, após ciência ao interessado;
13.2 Não serão aplicadas multas decorrentes de caso fortuito ou força maior, desde que sejam devidamente
comprovados;
13.3 O valor da multa será descontado do pagarnento à CONTRATADA pela entrega objeto deste contrato;
13.4 A aplicação das multas deverá concretizar-se após comunicação por escrito, dirigida à
CONTRATADA infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar do
recebimento da noti fi cação;
13.5. A rescisão injustificada do contrato, provocada pela contratada irnplicará de pleno direito, a cobrança
pela contratante de multa equivalente a 10oÁ do valor global do contrato;
13.6. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no SICAF, e no caso de impedirnento de licitar e

contratar conÌ a Administração, o licitante deverá ser descredenciado do referido sistema por igual período

ao de seu irnpedimento sem prejuízo das multas previstas no edital e no Contrato e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos omissos:
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos pelas

paftes, no qlÌe couber, segundo as disposições contidas na Lei n." 8.666193 e suas alterações posteriores,

dernais regulamentos e non'Ììas administrativas federais.

cLÁusuLA nÉcrua QUINTA - Da Pubticação
15.1 O presente Contrato será publicado sob a forrna de extrato no Diário Oficial do Estado, dentro de dez

( l0) dias de sua assinatura, correndo as despesas a expensas do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Do Término das obrigações
16,1 As obrigações aqui contratadas se exaurem, relativamente ao CONTRATANTE' pelo pagamento dos

equipamentos contratados e, relativamente à CONTRATADA, pela entrega dos mesmos.

IÌ(ìP,\ - (ìì)1./(lON'l'lì,\'l'OS
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CLAUSULA DECIMA SETIMA-Do Foro
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Belém do Pará para dirimir quaisquer questões jurídicas porventura

suscitadas em decorrência deste instrumento que não puderem ser solucionadas por consenso.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e fortna,
para um só fim, juntamente coln as testemunhas abaixo identificadas.

Belém,12 detevereirode202l-.

Diretora Geral
EGPA

EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL

Contratante

JOAO APARECIDO Assinado de forma disital por roAo
APARECIDO GARCIA:83694234853

G A RC I A :83 69 423 4853 Dudo,' 2021.02.1 I 1 1 :40:46 -02'00'

JOAO A. GARCIA
PLAYSOLTND COMERCIAL EIRELI ME.

Contratada

Testemunhas

L 2.

CPF

li(ìÌ)r\ - (ll'Ì./(l()N't'Ìì,\'l'()S
Âr'..losó N'lalchcr 900, lìairro: Nazaró, llclém/ì)À, (ll'll) - (16.035-120.
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ANEXO I
TERMo onnnrnnÊNclA

Processo n'. 114599 12020

Modalidade: Pregão Eletrônico n'. 005/2020 - EGPA

1. OBJETO:
1.1. aqursrçÃo DE EeurpAMENTos DE laulrrvÍora (coMpurADoR, cÂvpnn
porocnÁptcA E CELULAR), coM GARANTIA vtÍNtvn DE 0l (uM) ANo, pelo período de 12

(doze) lrìeses, conforrne especificações e quantidades estabelecidas no tenno de referência.

2, JUSTIFICATIVA:
2.1 Justifica-se a presente contratação - de equiparnentos para produções de multimídia - na necessidade

desta Escola de Governança Pública do Estado do Pará (EGPA) ern dois principais motivos: (a) melhorar
a qualidade dos equipamentos utilizados na produção do rnaterial veiculado pelos canais púrblicos do
órgão, a fim de atingir maior excelência e valor no conteúrdo rnencionado, e (b) aLrmentar a abrangência
do tipo de conteúdo que poderá ser produzido pelos servidores do Núcleo de Comunicação Social da
EGPA, aperfeiçoando o resultado final apresentado à população paraense e, por consequência,
aprimorando a transparência pública do órgão. Fundamenta-se a presente justificativa no aft. 62 daLei
Estadual n'8.972120.

3. FUNDAMENTAÇAOLEGAL:
3.1. Quanto à fundamentação legal, o Decreto no 10.024 de 20 de setembro de2019, e Lei n. 8.666193 e

alterações e a Lei Estadual 6.569, de 6 de agosto de2003, em especial o ArÍ.2",11.

4. DESCRTÇÃO DOS DQUTPAMENTOS
41. Os eqLripamentos deverão atender aos requisitos elencados a seguir:
4.1.1, Fornecimento de equiparnentos de última geração, em linha de produção, novos e seln uso

5. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MÍNIMAS.

I i(ìÌ),\ _ Cl)1./(.()N.lIì/\,i,()S
Âr'. Josó Ì\,lalchcr 9(X), lÌairro: Nazaró, llclérn/l)^, (;liì' - ó6.035-120.

TABELA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS MÍNIMAS

ITEN DESCRIÇAO ESPECIFICAçÃOES QUANT.

4
CÂMERA

FOTOGRÁFICA

Câmera DSLR professional ou semi profissional
Sensor de no mínimo 23 mega pixels;
Gravação de vídeo em full HD;
Tela LCD de no mínimo 2 polegadas e meia;
Modo automático; rnodo manuale modos de prioridade
Ce obturador e prioridade de abertura;
Estabi lização di gital eletrônica;
tso de 100 a25.600 para fotografia;
tso de 100 a 12.800 para vídeos;
Supofte para captura de imagens etn formato RAW;
Foco automático;
Flash ernbutido;
Suporte para cartões de rnemória SDHC e SDXC;
Lente 18-55mm F/3.5-5.6

1

lbnc/ltax:3214-6822.
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6. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
6.1 A Garantia mínima dos equipamentos entregues será de um ano da data da entrega, mantendo a
Contratada corn obrigações de resolução junto à Contratante de quaisquer danos identificados como de
origem de fabricação nesse período.

7. DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
7.1 Sob responsabilidade da Contratante, os equipamentos deverão ser entregues em locais adequados no
prédio sede Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, de modo a atender as necessidades
previstas nestes termos de referência, os quais serão utilizados para uso no Núcleo de Comunicação Social,
assirn dispostos;

8. ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS
8.1 Os equiparnentos serão entregues no endereço: Av. Governador José Malcher, n. 900, Bairro de
Nazaré, Belérn/PA, CEP:66.055-260
8.2 De acordo com a necessidade da Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, os
equipamentos podem ser redistribuídos para outros locais dentro da sede mantendo o conceito de integração.

9. VIGÊNCIA E IMPLEMENTAÇÃO:
9.1 A partir da daï.a de assinatura do contrato, a contratada terá o máximo de 30 (trinta) dias corridos para
entrega do objeto,
9.1 A vigência será definida em contrato garantindo ou menos I (urn) ano para cobertura da garantia dos
equipamentos;

10. OBRIGAÇOESDACONTRATADA:
10.1 Executar o serviço, objeto do contrato, rigorosamente dentro das normas técnicas e exigências
estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo seu fiel cumprirnento;
10,2 Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Tenno de Referência do
edital e parte indissolúvel deste contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE o prazo de ate 30
(trinta) dias;
10.3 Credenciar preposto para representá-la, permanentemente, junto à Contratante, com a incumbência
de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato;
10.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;
10.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de multas, impostos, taxas ou outras despesas de qualquer
natureza impostas á CONTRATADA em decorrência de descumprimento por sua parte, de qualquer
cláusula ou condições deste Contrato;
10.6 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos necessários;

10.7 Não utilizar, sem prévia e expressa autorização, o nome da CONTRATANTE oLÌ sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de

visita, anúncios dìversos, impressos, etc.;
10.8 Exirnir a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações, queixas,
representações e ações judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou
fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na execução dos serviços;
10.9 Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Termo de Referência.
10.10 Comunicar no prazo máximo de l0 (dez) dias, qualquer rnodificação no seu Contrato social ou
estatuto, confonne o caso, que de alguma forma impacte, prejudique ou altere a prestação do serviço objeto
desta contratação, sob pena de caracterizar infração a este instrumento.
10.11 Designar e manter atualizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autorizadas para

contatos e envolvidas nos negócios comuns, objeto deste Contrato, com todos os dados que a
CONTRATANTE a qualquer tempo exigir.
10.12 Sr4jeitar-se a mais arnpla e irrestrita fiscalização por palte do servidor (fiscal), designado pela
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos

l':(ìì),\ - Cl)1,/(l()N'l'Ìì,\'l'()S
Ar'..josó N{alchcr 900, Ilairro: Nazaró, Ilclórn/l)4, (lÌrll) - (r6.035-120.

I ionc/l iax: 321' 4-6822.
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que lhes forem solicitados, e atendendo as reclamações formuladas.

10.13 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE na execução do Contrato.

10.14 Observar rigorosamente as normas que regulamentalÌì a execução de suas atividades, cabendo-lhe

inteiramente as responsabilidades pelas transgressões de disposições legais, regulamentos ou posturas

vigentes, etnrazão da execução do Contrato.

10.15 Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízos causados,

por ação ou omissão sua ou de seus prepostos, à CONTRATANTE.
10.16 Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presente LiciÏação,

responsabilizando-se integralmente por toda a execução do mesmo sendo vedada a subcontratação ou

transferência de responsabilidade;

10.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGPA;

10.18 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontamente

as reclamações;

10.19 Não divulgar, neln fornecer a terceiros, dados e infonnações referentes aos serviços por ela

realizados, a lnenos que seja expressarnenÍe autorizado por escrito, pelo Diretor Geral da EGPA.

10.20 Responsabilizar-se com transportes, deslocamento e entrega dos objetos;

10.21 Seguir o estabelecido no Anexo I do instrumento convocatório, parte integrante e

indissolúvel deste instrumento.
10.22 A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei no 8.078, de 1 I de setembro de 1990.

11. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
11.1 Exercer a ampla fiscalização sobre a entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a

facilitar aos sens prepostos o pleno exercício desse direito;

11.1.1. Designar formalmente servidor para exercer o acompanhalnento e fiscalização da execução

contratual;
11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, betn como atestar nas Notas Fiscais/Faturas a

efetiva prestação do serviço objeto do Contrato, por meio de representante legalmente designado.

11.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento, dentro do prazo estabelecido

na Cláusula Décima da minuta do Contrato;

ll.4 Proporcionar as condições necessárias, a fim de que os funcionários da CONTRATADA
possam desempenlrar normaltnente o fornecimento ora licitado.

11.5 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
ll.6 Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, todos os elementos

que se fizerem necessários à compreensão das condições contratuais, colaborando no seu estudo e

interpretação, seilìpre que solicitado pela mesma.

ll.7 Zelar pelaboa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários.

11.8 Notificar à CONTRATADA quanto a irregularidades verificadas na entrega do objeto.

11.9 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza

grave.
11.10 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

12. DA FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
l2.l A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado

pela CONTRATANTE, mediante portaria específica, observando o que prevê os $$ I " e 2o do art' 67 da Lei

Federal n"8.666193.

12.2 a existência e a atuação da fiscalização pelo representante da CONTRATANTE não dirninui, exclui

ou altera a responsabilidade da licitante contratada por ocasião da prestação dos serviços, objeto deste

contrato, nem a exitne de manter fiscalização própria;

12.3 a CONTRATANTE poderá exigir o afastarnento de qualquer funcionário ou preposto da licitante

contratada que, intencionalmente, venha criar dificuldades à fiscalização ou que adote procedimentos

incompatíveis com o exercíçio das funções que llre forem atribuídas'

l,l(ìì),\ - CìÌ,/(loN'llì,\'f()s
r\r'..losó l\{alchcr 900, lìairro: Nazaró, llclóm/P^, (llìì) - 66.035-120.

[.onc/l rax: 321 4-6822.
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13. DO PAGAMENTO
13.1 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência definitiva dos itens entregues,
mediante apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor
competente da EGPA.
132 Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento
sornente será liberado após a substituição do mesrno.
133 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ern atenção às non'nas peftinentes, indicando a instituição
bancária, núrmero da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as

especificações do produto entregue para a EGPA.
13.4 O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a
descrição contida no documento corresponde as especificações solicitadas, paraaceitâ-la ou rejeitá-la.
135 Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas solicitadas e/ou
constantes da proposta ou do tenno de hornologação.
13.6 Na hipótese do subitern anterior, a contagem do prazo para pagamento somente começará a fluir
após a correção do documento fiscal.
13.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira qr.re lhe for irnposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada corn o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.
138 O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a regularidade
fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos federais, estaduais e munìcipais.
13.9 A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação contratual
decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.

^ff;iiiliff 
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CoNTRATO No OO2l2021 - EGPA
Exercício: 2021
Classificação do objeto: Outros
ObJeto: AQUISÌçÃO DE EQU]PAMENTOS DE MULTIMÍDIn 1cÂvTRn
FOTOGRAFTCA DTGTTAL)
VaIoT: R$ 3.210,00 (TRES MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS)
Data da assinatura: ï71O2/202I
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico No 005/2020 - EGPA
Orçamento:
Funcional Programática : 04.L22.L297.8338
Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesa: 449052 / 339030
Contratado: PLAYSOUND COMERC]AL EIRELI ME
CNPJ: 32.252.52710001-08
Endereço: Rua Aurora, No 182 -Loja 11A - Luz - CEP: 01.209-000;
Cidade. São Paulo - SP
Contato: (11) 3853-1802
E-maiI : PSOUND182(ôGMAIL.COM
Ordenador: EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL - Diretora Geral/EGPA

Protocolo: 628884

DIARIA

Portaría no O15 de 18 de fevereiro de 2021
Fundamentação legal: Lei 5.810/94 - R-lU, art. 145
Objetivo; Cumprimento à agenda e demandas institucionais/EcPA
Servidor: EVANILZA DA CRUZ MARINHO N4ACIEL, matrícula no 565O267/2,
/2e1/z(duas e meia) / 7I/02a L3/O2/2O2I.
Origem: Belém
Destino: Barcarena, Igarapé-Miri e Santo Antônio do Tauá
PAULA DA GRAÇA FREIRE MACHADO
Ordenadora de Despesa/EGPA.

Protocoloi 628915

PORTARIA

GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA NO 120 DE 21 DE JANEIRO DE 2021*

AUTORIZAR, 16 (dezesseis) dias de gozo de férias ao servidor SANDRO
GAUDERETO BORSATO, Id Func no 5915311/1, Audìtor Fiscal de Receita
Estaduais, lotado na CEEATde Grandes Contribuintes, para serem usufruídas
no período de 23/7012020 a 07/77/2020, em virtude da interrupção das
férias referentes ao exercício de 29/0712077 a 28/07/2018, pela Portaria
no 1498 de 25/09/2019, publicada no DOE no 33.995 de 27/09/2020.
SIMONE MARIA MORGADO FERREIRA
Diretora de Administração

* Republicada por ter saído com incorreções no DOE no 34,477 de
oL/02l2o2L.

ERRATA
solicitada no processo no 2O2t1954O3
Portaria no O28 dê LL/O1/2O2'., publicada no DOE no 34.459 de
t4/01/2021.
servidor JOSE MOREIRA NETO
Onde se lê: período de 2t/1212020 a 78/0I/202I
Leia-se: período de 22/L2/2O2O a 79/0l/2027.

ERRATA
Portaria no 134 de 11 de fevereiro de 2O2t, publicada no DOE no
34.49s de ta/02/2o2L.
Servidora NAZARE I'4ARIA SA DE AZEVEDO
Onde se lê: lotada na Consultoria do Estado
Leia-ser Consultoria Jurídica.

Protocoloi 629025
PORTARIAS DE ISENçÃO DE ICMS - CAT

Portaria n,o2o2101OOO227 de tA/02/2O2L -
Proc n.o OO202173OOOO885/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICI4S para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.o 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.o 467610L)
Interessado: Raul l4aciel da Silva - CPF: 166.916.522-15
l'4arca: CHEV/ONIX PLUS 10TAT LT1 Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n,o2O21O1OOO229 de LAI02/2021 -
Proc n.o OO202173OOOO959/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICI4S para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.o 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71
do Anexo II do RICI4S-PA (aprovado pelo Decreto n.o 4616/0I)
Interessado: Cyntia Reis Pennafort - CPF: 591.481.522-34
f4arca: HONDA CIVIC EXL 2.0 Tipo: Pas/Automóvel

Portaria n,o2O21O1OOO23L de lA / 02 / 2021 -
Proc n.o OO202O73OO13OO4/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICN4S n.o 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71
do Anexo II do RICI4S-PA (aprovado pelo Decreto n.o 4676/OI)
Interessado: Jose Francisco Pereira da Silva - CPF: 067.350.532-49
Marcâ: TOYOTA/YARIS SA XLSlsCNT AT FLEX Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.02021010OO233 de LeI02/2O2l -
Proc n.o OO2O2173OOOO958/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICN4S n.o 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.o 4676/OI)
Interessado: Jose do Carmo Dias Santana - CPF:265.77I.102-53
Marca: FIAT CRONOS 1.3 FLEX Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIAS DE ISENçAO DE IPVA - CAT
portaria n.o2O21O4OOOL94, de 1A/O2l2OZt -
Proc n,o 202173OOOO956/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2027
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.077/96, alterada pela Lei 6427lOt
Interessado: Jucelino l4oraes de Melo - CPF: 510.806.052-15
Marca/Ti po/Chassi
CHEV/PRISMA L4MT LrZl Pas/ Automovel/9BGKT69V0JG 3 1 6203
Portaria n.o2O21O4OOO196, de lel02/2O2L -
Proc n.o 8202173OOOO139/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2o2I
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.0I7/96, alterada pela Lei 6427/0t
Interessado: Benedito da Luz Andrade - CPF: 393.699.352-15
Ma rcalTi polChassi
FIAT/SIENA 1.4/Pas/Automovel/98D1971 0HM3396236
Portaria n.o2o21O4OOO198, de 

'-A/02/2021 
-

Proc n.o 202173OOOO969/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2O2I
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pelaLei 6427/0I
Interessado: Altemir Monteiro de Brito - CPF: 165.480.272-72
Marca/Ti po/Chassi
CHEV/SPIN 1.81 N4T LTZlPas/Automovel/9BGJC7520HBI7 497 0
Portaria n,o2O2104OOO2OO, de lA/02/2O2L -
Proc n.o 202173OOOO8O8/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427lOI
Interessado: Jose Hiroshi Ota - CPF: 777.720.362-72
Marca/Tipo/Chassi
NISSAN/KICKS ACTIVE CVT/Pas/Automovel/94DFCAP1 5M8419917
Portaria n.o2021O4OOO2O2, de !e/02/2O2l -
Proc n.o 202173OOOO972/ SEF A
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2027
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.0I7/96, alterada pela Lei 6427/OI
Interessado: Orlandino Cordeiro Nunes - CPF: 266.374.562-64
N4arca/Tipo/Chassi
CHEV/ON IX 70ïMT JZl PaslAutomovel/9BGEN48H0MG 1 92 1 94
Portaria n.o2021O4OOO2O4, de LA/02/2O2t -
Proc n,o 20217 3OOOOgs4/SEFA
Motivo: Conceder a Ìsenção do IPVA ao veículo para o ano de 202I
Base Legal: art,30 inc. VIII da Lei 6.0L7/96, alterada pela Lei 6427/O7
Interessado: Elias Castro Diniz - CPF: I84,O78.622-75
14arca/Tipo/Chassi
VW/VIRTUS MF/Pas/Automovel/9BWDL5BZ9LP076559
Portaria n,o202104000206, de lA/02/2O2L -
Proc n,o 202173OOOO973 | SEF A
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.30 inc. VIII da Lei 6.0I7196, alterada pela Lei 6427/07
Interessado: Sandoval Ferreira Barbosa - CPFt 307.567.462-9L
Marca/Tipo/Chassí
FiAT/WEEKEND ATTRACTIVE/Pas/Automovel/98D37 4I2FH50967 69

Protocolo: 628895

AVISO DE LICITAçÃO

AVISO DE LICITAçÃO
coNvrTE No oo1/2021
A SEFA, através da Comissão de Licitação, comunica aos interessados que
fará realìzar licitação na modalidade Convite - tipo menor preço Global;
Objeto: Reforma e Adequação da Unidade Cecomt Conceição do Araguaia
e Alojamento, Localizado na Rodovia PA 447, KM 15, S/No - Município de
Conceição do Araguaia - Pará.
Data da Aberturat 0!/03/2027 - às 10h (horário de Brasília).
Local: Auditório do Orgão Central da SEFA.
O Edital encontra-se acessível nos sites: http://www.sefa.pa.oov.br (link
licitações) e htto://www.comoraspara.oa.gov.br. Na impossibilidade
de obtenção por esses meios, estará disponível na Célula de Licitações
e Contratos/Cclc, na Avenida Visconde de Souza Franco no 110, Bairro
Reduto, CEP. 66.053-000 - Belém/PA (1o andar, corredor C - sala 02, fone:
(91) 3323-5310), no horário de 09:00 às 17:00, em dias úteis.
Belém/PA, 18 de fevereiro de 2O2!
Isaias da Costa Mota
Presidente da Comissão de Licitação - CGLC/DAD/SEFA

Protocolo: 629004
AVISO DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No OO2/2021
A SEFA, através da Comissão de Licitação, comunica aos interessados que
fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços - tipo menor preço Global;
Objeto: REFORMA GERAL DA UNIDADE CEEAT GRANDES CONTRIBUINTES,
localizada na Trav. 14 de Abril, no 2010 - Belém.
Data da Abertura i 09/03/202I - às 10h (horário de Brasília).

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA


